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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

[J 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

JURANDI DE SOUZA, Brasileiro, Casado,re 

sidente no Bairro Pedro Rigo, nesta Cidade, portador do titulo 

Eleitoral nº 110417314/06, vem mui respeitosamente perante V.Exª 

REQUERER, nos termos do art. 253, do Regimento Interno desta casa 

de Leis, o uso da tribuna popular, para manifestar-me sobre o fun 

cionamento da APAE, a qual já existe em nosso Municipio. 

Nestes Termos 

P. Deferimento. 

Conceição do Castelo, 22 de Março de 

1995. 
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